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DECRETO Nº 00110 de 17 de novembro de 2023 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, no uso de suas atribuições, em virtude do art. 6°, 
letra “a”, da Lei nº 3.593 de 15 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 82.791,58 (Oitenta e dois mil, 
setecentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos), na dotação da unidade 
orçamentária, conforme relatório anexo. 
 
Art. 2º - O Crédito aberto na forma do artigo precedente correrá em virtude de Superávit 
Financeiro , no valor de R$ 82.791,58 (Oitenta e dois mil, setecentos e noventa e um reais e 
cinquenta e oito centavos), nos termos do art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 
combinado com o parágrafo único do art. 8º da Lei complementar nº 101/00 listado em relatório 
anexo. 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, em 17 de novembro de 2023.  
 
 
 
 
 

Simão Amorim Durando Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
Lucivane Lima de Freitas 

Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento 

 Fernando Diniz C. de Vasconcelos 

Procurador Geral do Município 
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GABINETEPREFEITURAPETROLINA

Decreto 00110 de 17/11/2023Fundamento:
Unidade gestora: 4 - Secretaria Municipal de Educação de Petrolina

Órgão orçamentário: 94000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade orçamentária: 94100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 3011 - SUPORTE AO ESTUDANTE

Ação: 2.4012 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E UTENSÍLIOS - EDUCAÇÃO INFANTIL
Despesa 769 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 256900000000 - OUTRAS TRANSFERÉNCIAS DE RECURSOS DO FNDE - EDUCAÇÃO - 2.569.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
17/11/2023 Suplementação Orçamentária Superavit Financeiro 82.791,58

Mem./CI 67.627/23.
18076

82.791,58Total da despesa: 0,00
Total da unidade orçamentária: 82.791,58 0,00

Total do órgão orçamentário: 82.791,58 0,00
Total do fundamento: 82.791,58 0,00

Total geral 82.791,58 0,00
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